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RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. [...] 5) ADICIONAIS 
DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO. NÃO 
RECEPÇÃO DO ART. 193, § 2º, DA CLT PELO ART. 7º, XXIII, DA CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA. ARTIGO 8.3 DA CONVENÇÃO 148 DA OIT E ART. 11-B DA CONVENÇÃO 
155 DA OIT. “STATUS” DE NORMA SUPRALEGAL. A Ciência do Direito informa que a 

Constituição representa fonte normativa dotada de prevalência na ordem jurídica. Ela é 

que confere validade - fundamento e eficácia - a todas as demais normas jurídicas 

existentes em determinado contexto jurídico nacional. Observe-se que o fundamento 

de validade surge, em geral, por abstração negativa, o que significa que a norma 

infraconstitucional será válida e eficaz desde que não agrida o comando ou princípio 

constitucional estabelecido. O cotejo das normas jurídicas infraconstitucionais com os 

princípios e regras constitucionais provoca, como se sabe, distintos fenômenos 

relevantes. Trata-se da revogação, da recepção e da invalidação. A revogação ocorre 

quando a antiga norma infraconstitucional é suprimida da ordem jurídica, tácita ou 

expressamente, por não se compatibilizar com o novo quadro constitucional emergente. 

A recepção, por sua vez, acontece quando a antiga norma infraconstitucional preserva-

se na ordem jurídica, por se mostrar compatível com o novo quadro constitucional 

emergente. Finalmente, a invalidação se passa quando a norma produzida choca-se 

com a ordem constitucional em vigor, esterilizando-se por declaração de 

inconstitucionalidade. Em resumo, se a norma for editada após o advento da nova 

ordem constitucional, a avaliação circunscreve-se à declaração de inconstitucionalidade 

ou constitucionalidade das leis e atos normativos. Se a norma infraconstitucional for 

anterior à nova Constituição e com ela compatível, será recepcionada; se incompatível, 

será revogada. Trata-se, essa última hipótese, do fenômeno da “não recepção” das 

normas jurídicas infraconstitucionais. Na presente hipótese, avalia-se a recepção do art. 

193, § 2º, da CLT, ali inserido pela Lei 6.514/77, pela Constituição Federal promulgada 

em 1988. E a resposta é negativa. Os incisos XXII e XXIII do art. 7º da CF resguardam o 

direito dos trabalhadores ao recebimento dos adicionais de insalubridade,  periculosidade 

e penosidade sem qualquer restrição quanto à  cumulação , remetendo à lei ordinária 

a sua regulação, a qual se dá pela CLT e demais normas infraconstitucionais. Trata-se, 

assim, de norma de eficácia limitada, ou seja, depende de emissão de uma normatividade 

futura para alcançar plena eficácia. Esse preceito, entretanto, possui relevante eficácia 

jurídica, isto é, tem aptidão para obstar a edição de normas infraconstitucionais em 

sentido antitético ou incompatível ao incorporado no preceito constitucional vigorante, 

invalidando - ou revogando, como na hipótese - tais normas antagônicas. Além da força 
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vinculante da Constituição, a República Federativa do Brasil incorporou ao ordenamento 

jurídico interno as Convenções Internacionais 148, promulgada por meio do Decreto n. 

93.413, de 15.10.86, com vigência a partir de 14.01.83, e 155, promulgada pelo Decreto 

n. 1.254, de 29.9.94, com vigência a partir de 18.5.1993, ambas da OIT. A Convenção nº 

148 estabelece diversas propostas relativas ao meio ambiente de trabalho, notadamente 

em relação à contaminação atmosférica, ruído e vibrações. Por sua vez, a Convenção 

155 trata da segurança e saúde dos trabalhadores, adotando diversas proposições 

relativas à segurança, à higiene e ao meio ambiente do trabalho. Ressalta-se que, no 

Direito do Trabalho, as Convenções da OIT, quando ratificadas pelo Estado brasileiro, 

têm se tornado importantes fontes formais justrabalhistas no País. Não há dúvidas de 

que a jurisprudência do País (STF), por décadas, considerou que esses diplomas 

internacionais, ao ingressarem na ordem jurídica interna, fazem-no com o status 

infraconstitucional. Isso significa que se submetem, inteiramente, ao crivo de 

constitucionalidade; nesta medida podem ser declarados inválidos, mesmo após 

ratificados, se existente afronta a regra ou princípio insculpido na Constituição brasileira. 

Registre-se que a Reforma do Judiciário, promulgada em dezembro de 2004 (EC. 45/04), 

passou a conferir status de emenda constitucional a tratados e convenções internacionais 

sobre direitos humanos que tenham sido aprovados com o rito e quorum similares aos 

de emenda. Cabe ressaltar que o Supremo Tribunal Federal, em sessão de dezembro 

de 2008, modificou, em parte, sua jurisprudência sobre o status normativo das regras 

internacionais ratificadas pelo Brasil. Fixou o patamar supralegal dessas regras (acima 

das leis ordinárias e complementares), desde que referentes a convenções e tratados 

internacionais sobre direitos humanos (o status clássico, de simples diploma legal, ficou 

preservado para a generalidade dos documentos internacionais ratificados). A alteração 

interpretativa tem de ser integrada a um quadro de avanço hermenêutico e cultural, e 

não de retrocesso. Desse modo, havendo aparente conflito entre normas internacionais 

ratificadas e o Direito interno, deve prevalecer a norma e a interpretação mais favoráveis 

à pessoa humana a quem se destina a tutela jurídica. O mesmo se aplica a normas de 

tratados e convenções internacionais de direitos trabalhistas - que têm óbvia natureza 

de direitos humanos: em situação de aparente conflito entre preceitos internacionais 

ratificados (as Convenções citadas, por exemplo) e preceitos legais internos, prevalece 

o princípio da norma mais favorável ao trabalhador, quer no que tange ao critério de 

solução do conflito normativo, quer no que diz respeito ao resultado interpretativo 

alcançado. Com relação ao caso concreto, acerca da possibilidade de  cumulação dos 

adicionais de  insalubridade e de  periculosidade , não há dúvidas de que as disposições 
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que mais se harmonizam com os referidos preceitos e com as normas constitucionais 

de proteção do trabalhador são aquelas previstas nas Convenções 148 e 155 da OIT 

(que possuem status supralegal, isto é, acima das leis ordinárias e complementares, 

mas abaixo da Constituição) - em detrimento da regra do art. 193, § 2º, da CLT -, devendo, 

portanto, prevalecer a possibilidade de  cumulação dos adicionais de  periculosidade e  

insalubridade. Há de se ponderar, contudo, que essa cumulação apenas se faz cabível 

quando a incidência de referidos adicionais seja decorrente de agentes de risco distintos 

- haja vista que, se a periculosidade e a insalubridade tiverem como causa o mesmo 

fato, mantém-se a necessidade de o empregado fazer a opção pelo adicional mais 

vantajoso. Trata-se, com efeito, de parcelas sumamente distintas, que não se compensam, 

nem se substituem, não podendo ser deduzidas. Desse modo, por força do texto 

normativo do art. 7º, XXII e XXIII da CF, combinado com o art. 11-b, da Convenção 155 da 

OIT, o sentido do art. 193, § 2º, CLT, tem de ser considerado como não recepcionado 

(revogado) pela nova ordem jurídica constitucional estabelecida com a Constituição 

Federal promulgada em 1988, para permitir a acumulação das parcelas diferentes, 

porém não a duplicidade de pagamento da mesma verba pela ocorrência de duplo 

fator agressivo. Ou seja, não se pagam, é óbvio, dois adicionais de insalubridade em 

vista da existência de dois agentes insalubres, pois a verba é a mesma; porém pagam-se 

as duas verbas distintas (insalubridade e periculosidade), caso existam seus fatores 

específicos e distintos de incidência. Por fim, quanto à possibilidade de os Tribunais 

manifestarem-se sobre a recepção constitucional por meio de órgão fracionário, o 

Supremo Tribunal Federal, em diversos julgamentos, considerou que a cláusula de 

reserva de plenário (full bench), prevista no art. 97 da CF/88, somente se aplica às leis e 

atos normativos do Poder público editados sob a égide da atual Constituição, não se 

aplicando, desse modo, ao fenômeno da recepção/não recepção (caso dos autos). 

Julgados do STF. Assim, em razão da necessidade de nova compreensão desta Corte 

acerca da cumulação dos adicionais de insalubridade e periculosidade à luz dos 

parâmetros acima citados, não se pode considerar que o art. 193, § 2º, da CF, tenha sido 

recepcionado pela Constituição Federal de 1988, razão pela qual se possibilita a 

percepção conjunta do adicional de insalubridade e de periculosidade. Recurso de 

revista não conhecido nos aspectos. (RR - 20314-87.2013.5.04.0029 Data de Julgamento: 

21/09/2016, Relator Ministro: Mauricio Godinho Delgado, 3ª Turma, Data de Publicação: 

DEJT 23/09/2016).
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RECURSO DE REVISTA. [...] 4. ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E  PERICULOSIDADE. 
POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO. NÃO RECEPÇÃO DO ART. 193, § 2º, DA CLT PELO 
ART. 7º, XXIII, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. ARTIGO 8.3 DA CONVENÇÃO 148 
DA OIT E ART. 11-B DA CONVENÇÃO 155 DA OIT. “STATUS” DE NORMA SUPRALEGAL. 
A ciência do Direito informa que a Constituição representa fonte normativa dotada de 

prevalência na ordem jurídica. Ela é que confere validade - fundamento e eficácia - a 

todas as demais normas jurídicas existentes em determinado contexto jurídico nacional. 

Observe-se que o fundamento de validade surge, em geral, por abstração negativa, o 

que significa que a norma infraconstitucional será válida e eficaz desde que não agrida 

o comando ou princípio constitucional estabelecido. O cotejo das normas jurídicas 

infraconstitucionais com os princípios e regras constitucionais provoca, como se sabe, 

distintos fenômenos relevantes. Trata-se da revogação, da recepção e da invalidação. A 

revogação ocorre quando a antiga norma infraconstitucional é suprimida da ordem 

jurídica, tácita ou expressamente, por não se compatibilizar com o novo quadro 

constitucional emergente. A recepção, por sua vez, acontece quando a antiga norma 

infraconstitucional preserva-se na ordem jurídica, por se mostrar compatível com o 

novo quadro constitucional emergente. Finalmente, a invalidação se passa quando a 

norma produzida choca-se com a ordem constitucional em vigor, esterilizando-se por 

declaração de inconstitucionalidade. Em resumo, se a norma for editada após o advento 

da nova ordem constitucional, a avaliação circunscreve-se à declaração de 

inconstitucionalidade ou constitucionalidade das leis e atos normativos. Se a norma 

infraconstitucional for anterior à nova Constituição e com ela compatível, será 

recepcionada; se incompatível, será revogada. Trata-se, essa última hipótese, do 

fenômeno da “não recepção” das normas jurídicas infraconstitucionais. Na presente 

hipótese avalia-se a recepção do art. 193, § 2º, da CLT, ali inserido pela Lei 6.514/77, pela 

Constituição Federal promulgada em 1988. E a resposta é negativa. Os incisos XXII e 

XXIII do art. 7º da CF resguardam o direito dos trabalhadores ao recebimento dos 

adicionais de insalubridade, periculosidade e penosidade sem qualquer restrição 

quanto à cumulação, remetendo à lei ordinária a sua regulação, a qual se dá pela CLT e 

demais normas infraconstitucionais. Trata-se, assim, de norma de eficácia limitada, ou 

seja, depende de emissão de uma normatividade futura para alcançar plena eficácia. 

Esse preceito, entretanto, possui relevante eficácia jurídica, isto é, tem aptidão para 

obstar a edição de normas infraconstitucionais em sentido antitético ou incompatível 

ao incorporado no preceito constitucional vigorante, invalidando - ou revogando, como 

na hipótese - tais normas antagônicas. Além da força vinculante da Constituição, a 
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República Federativa do Brasil incorporou ao ordenamento jurídico interno as 

Convenções Internacionais 148, promulgada por meio do Decreto n. 93.413, de 15.10.86, 

com vigência a partir de 14.01.83, e 155, promulgada pelo Decreto n. 1.254, de 29.9.94, 

com vigência a partir de 18.5.1993, ambas da OIT. A Convenção nº 148 estabelece 

diversas propostas relativas ao meio ambiente de trabalho, notadamente em relação à 

contaminação atmosférica, ruído e vibrações. Por sua vez, a Convenção 155 trata da 

segurança e saúde dos trabalhadores, adotando diversas proposições relativas à 

segurança, à higiene e ao meio ambiente do trabalho. Ressalta-se que, no Direito do 

Trabalho, as Convenções da OIT, quando ratificadas pelo Estado brasileiro, têm se 

tornado importantes fontes formais justrabalhistas no País. Não há dúvidas de que a 

jurisprudência do País (STF), por décadas, considerou que esses diplomas internacionais, 

ao ingressarem na ordem jurídica interna, fazem-no com o status infraconstitucional. 

Isso significa que se submetem, inteiramente, ao crivo de constitucionalidade; nesta 

medida podem ser declarados inválidos, mesmo após ratificados, se existente afronta 

a regra ou princípio insculpido na Constituição brasileira. Registre-se que a Reforma do 

Judiciário, promulgada em dezembro de 2004 (EC. 45/04), passou a conferir status de 

emenda constitucional a tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos 

que tenham sido aprovados com o rito e quorum similares aos de emenda. Cabe 

ressaltar que o Supremo Tribunal Federal, em sessão de dezembro de 2008, modificou, 

em parte, sua jurisprudência sobre o status normativo das regras internacionais 

ratificadas pelo Brasil. Fixou o patamar supralegal dessas regras (acima das leis 

ordinárias e complementares), desde que referentes a convenções e tratados 

internacionais sobre direitos humanos (o status clássico, de simples diploma legal, ficou 

preservado para a generalidade dos documentos internacionais ratificados). A alteração 

interpretativa tem de ser integrada a um quadro de avanço hermenêutico e cultural, e 

não de retrocesso. Desse modo, havendo aparente conflito entre normas internacionais 

ratificadas e o Direito interno, deve prevalecer a norma e a interpretação mais favoráveis 

à pessoa humana a quem se destina a tutela jurídica. O mesmo se aplica a normas de 

tratados e convenções internacionais de direitos trabalhistas - que têm óbvia natureza 

de direitos humanos: em situação de aparente conflito entre preceitos internacionais 

ratificados (as Convenções citadas, por exemplo) e preceitos legais internos, prevalece 

o princípio da norma mais favorável ao trabalhador, quer no que tange ao critério de 

solução do conflito normativo, quer no que diz respeito ao resultado interpretativo 

alcançado. Com relação ao caso concreto, acerca da possibilidade de  cumulação dos 
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adicionais de  insalubridade e de  periculosidade , não há dúvidas de que as disposições 

que mais se harmonizam com os referidos preceitos e com as normas constitucionais 

de proteção do trabalhador são aquelas previstas nas Convenções 148 e 155 da OIT 

(que possuem status supralegal, isto é, acima das leis ordinárias e complementares, 

mas abaixo da Constituição) - em detrimento da regra do art. 193, § 2º, da CLT -, devendo, 

portanto, prevalecer a possibilidade de  cumulação dos adicionais de  periculosidade e  

insalubridade. Há de se ponderar, contudo, que essa  cumulação apenas se faz cabível 

quando a incidência de referidos adicionais seja decorrente de agentes de risco distintos 

- haja vista que, se a  periculosidade e a  insalubridade tiverem como causa o mesmo 

fato, mantém-se a necessidade de o empregado fazer a opção pelo adicional mais 

vantajoso. Trata-se, com efeito, de parcelas sumamente distintas, que não se compensam, 

nem se substituem, não podendo ser deduzidas. Desse modo, por força do texto 

normativo do art. 7º, XXII e XXIII da CF, combinado com o art. 11-b, da Convenção 155 da 

OIT, o sentido do art. 193, § 2º, CLT, tem de ser considerado como não recepcionado 

(revogado) pela nova ordem jurídica constitucional estabelecida com a Constituição 

Federal promulgada em 1988, para permitir a acumulação das parcelas diferentes, 

porém não a duplicidade de pagamento da mesma verba pela ocorrência de duplo 

fator agressivo. Ou seja, não se pagam, é óbvio, dois adicionais de insalubridade em 

vista da existência de dois agentes insalubres, pois a verba é a mesma; porém pagam-se 

as duas verbas distintas (insalubridade e periculosidade), caso existam seus fatores 

específicos e distintos de incidência. Por fim, quanto à possibilidade de os Tribunais 

manifestarem-se sobre a recepção constitucional por meio de órgão fracionário, o 

Supremo Tribunal Federal, em diversos julgamentos, considerou que a cláusula de 

reserva de plenário (full bench), prevista no art. 97 da CF/88, somente se aplica às leis e 

atos normativos do Poder público editados sob a égide da atual Constituição, não se 

aplicando, desse modo, ao fenômeno da recepção/não recepção (caso dos autos). 

Precedentes do STF. Assim, em razão da necessidade de nova compreensão desta Corte 

acerca da cumulação dos adicionais de insalubridade e periculosidade à luz dos 

parâmetros acima citados, não se pode considerar que o art. 193, § 2º, da CF, tenha sido 

recepcionado pela Constituição Federal de 1988, razão pela qual se possibilita a 

percepção conjunta do adicional de insalubridade e de  periculosidade. Recurso de 

revista não conhecido no tema. [...]. (RR - 20547-51.2013.5.04.0331 Data de Julgamento: 

30/03/2016, Redator Ministro: Mauricio Godinho Delgado, 3ª Turma, Data de Publicação: 

DEJT 08/04/2016).
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EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTOS NA VIGÊNCIA DA LEI 11.496/2007. 
CUMULAÇÃO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE - EXPOSIÇÃO 
A APENAS UM FATOR DE RISCO. O art. 193 da CLT, que se reporta ao adicional de 

periculosidade, dispõe, em seu § 2º, que o empregado pode optar pelo adicional de 

insalubridade. Em exercício hermenêutico desse comando, usualmente procedido 

pelas Cortes Trabalhistas, é comum concluir-se que, mesmo exposto o trabalhador, 

simultaneamente, a agentes potencialmente nocivos à saúde e geradores de risco à 

integridade física ou à vida, não acumularia dois adicionais, de periculosidade e de 

insalubridade, devendo observar a determinação da lei quanto à opção. Ora, é cediço 

que as normas atinentes à saúde ostentam caráter de ordem pública e, portanto, são 

inderrogáveis pela vontade das partes. E, por esse viés, cabe ao empregador zelar pelo 

meio ambiente laboral saudável, buscando eliminar os riscos que atentam contra a 

saúde do trabalhador (art. 7º, XXII, da CF). Dessa forma, o pagamento pelo trabalho 

em condições diferenciadas, entre elas as de exposição a riscos à saúde, integridade 

física e vida do trabalhador, não apenas visa a remunerar as condições especiais 

do labor, como também a encarecer a mão de obra, objetivando a realização, pelo 

empregador, da efetiva diminuição ou eliminação dos riscos. No entanto, em face da 

impossibilidade de se alcançar um ambiente totalmente isento dos riscos à saúde, o 

pagamento dos adicionais visa compensar o risco à saúde e à vida e a integridade do 

trabalhador. Os arts. 190 e 193 da CLT, que preveem o pagamento dos adicionais de 

insalubridade e de periculosidade, embora sejam taxativos quanto à caracterização das 

atividades insalubres e perigosas pelo Ministério do Trabalho, não trazem nenhuma 

vedação para a sua cumulação, inclusive porque visam remunerar situações distintas 

de gravame à saúde. Os referidos dispositivos, em especial o § 2º do art. 193, devem 

ser interpretados à luz da Constituição Federal, notadamente em face dos princípios 

nela insculpidos, tais como os da dignidade da pessoa humana, da valorização social 

do trabalho, da proteção à saúde e meio ambiente do trabalho e do princípio da 

redução dos riscos inerentes ao trabalho, visto que a saúde e a integridade física não 

se vendem e não se compram, preservam-se, sendo fundamentais à dignidade do ser 

humano.  Sabido que a insalubridade compromete a saúde do trabalhador, enquanto 

a periculosidade expõe a risco a sua vida ou integridade física, não haveria sentido 

falar-se em opção por um deles, na medida em que a escolha de um dos adicionais 

não elimina a incidência do outro. No momento em que o empregado é obrigado a 

optar por um dos adicionais, com agentes agressores diversos, estar-se-ia precarizando 

o postulado nos arts. 6º e 194 da Constituição Federal, de que a saúde é um direito 
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social e no art. 7º, XXIII, da Constituição Federal, que prevê o pagamento do adicional 

de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas. Convém ressaltar 

que as Convenções 148 e 155 da Organização Internacional do Trabalho, ratificadas 

pelo Brasil, recomendam interpretação mais ampla, ou, ao menos, mais voltada ao 

aprimoramento das condições de trabalho e extensão da proteção a que o empregado 

faz jus, estabelecendo limites aos riscos profissionais. Assim, em face de a Constituição 

Federal, no artigo 7º, XXIII, ter garantido de forma plena o direito ao recebimento dos 

adicionais de penosidade, insalubridade e periculosidade, sem nenhuma ressalva 

quanto à cumulação, não estaria recepcionado o dispositivo da CLT. Procurando, no 

entanto, estabelecer o sentido e alcance da norma celetista à luz da Constituição de 

1988, com interpretação conforme à Lei Maior, chego à conclusão de que o intuito 

da norma, em relação à opção por um dos adicionais, diz respeito a fatos que levam 

simultaneamente a uma situação de insalubridade e de risco. E aí a opção por um dos 

adicionais se impõe, com recepção da norma celetista, a exemplo do trabalhador que 

opera aparelho de raios X, hipótese dos autos, gerador de risco à saúde e à integridade 

física.  Por esse prisma, a interpretação a ser conferida à norma não pode ser a mesma 

quando os fatos geradores da insalubridade e da periculosidade são diversos e não se 

confundem. Nesta hipótese, a norma do art. 193, § 2º, da CLT não incide, pelo simples 

fato de que não há opção a ser feita. São fatores distintos e cada qual faz incidir o 

adicional correspondente. Interpretação distinta corresponderia a negar um direito 

fundado na Constituição Federal. Assim, por quaisquer dos enfoques que se pretenda, 

seja pela não recepção do art. 193, § 2º, da CLT pela Constituição Federal, seja pela 

sua interpretação conforme aos princípios constitucionais, entendo plenamente 

cabível a cumulação dos adicionais de periculosidade e de insalubridade quando as 

circunstâncias que os ensejarem forem diversas. Contudo, a hipótese delineada pelo 

acórdão da Turma do TST não permite a constatação dos fatores causadores de 

insalubridade e periculosidade, se distintos ou único. Logo, ao manter a condenação 

do Réu ao pagamento do adicional de periculosidade, ao fundamento de que o Autor 

estava exposto à radiação, em face de sua permanência próxima aos pacientes durante 

exames de raios-x para o fim de monitoramento, valeu-se, para a condenação, da 

percepção de existência de uma causa, nada reportando em relação à insalubridade, 

razão pela qual deixo de fazer incidir o entendimento externado. Assinale-se, em 

arremate, que há de se situar a impossibilidade de cumulação de pagamento dos 

adicionais de periculosidade e insalubridade como vedação relativa ou condicional, 

na medida em que, estando presentes agentes distintos para originar tais condições 



174 Revista Eletrônica do TRT-PR. Curitiba: TRT-9ª Região, V. 11  n.113 . Set.22

Ementa

especiais de trabalho, o arcabouço jurídico protetivo tem plena incidência e franqueia 

a cumulação das benesses.    Recurso de embargos conhecido e desprovido.  Processo: 

E-ED-ARR - 62-35.2013.5.04.0006 Data de Julgamento: 18/08/2016, Relator Ministro: 

Alexandre de Souza Agra Belmonte, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, 

Data de Publicação: DEJT 02/09/2016). 

RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO REGIDO PELA LEI Nº 
13.015/2014.  CUMULAÇÃO DOS ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE FATOS GERADORES DISTINTOS E AUTÔNOMOS. 
IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 193, § 2º, DA CLT. Ressalvado o meu entendimento 

pessoal, esta Subseção, no julgamento do processo E-ARR-1081-60.2012.5.03.0064, 

firmou entendimento no sentido de que há norma expressa no artigo 193, § 2º, da 

Consolidação das Leis do Trabalho, segundo a qual é vedada a percepção cumulativa 

dos adicionais de insalubridade e de periculosidade e que tal cumulação somente 

seria cabível se presentes os agentes insalubre e de risco, simultaneamente, cada qual 

amparado em um fato gerador diferenciado e autônomo. Todavia, na hipótese, não 

está comprovado nos autos que o pedido de recebimento cumulado dos adicionais 

se origina de causas de pedir diversas, o que afasta a possibilidade do respectivo 

deferimento. Recurso de embargos de que se conhece e a que se nega provimento.  

(E-ARR - 751-85.2013.5.04.0004 Data de Julgamento: 15/09/2016, Relator Ministro: 

Cláudio Mascarenhas Brandão, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data 

de Publicação: DEJT 23/09/2016) 

RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE E INSALUBRIDADE - 
FATOS GERADORES DISTINTOS. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. No julgamento 

do E-ARR-1081-60.2012.5.03.0064, de relatoria do Ministro João Oreste Dalazen, a 

SDBI-1 deste Tribunal Superior do Trabalho, a partir de interpretação teleológica em 

consonância com o texto constitucional da norma prevista no art. 193,§ 2º, da CLT, 

concluiu que a opção facultada ao empregado, em relação à percepção do adicional de  

periculosidade ou do adicional de  insalubridade , “somente faz sentido se se partir do 

pressuposto de que o direito, em tese, ao pagamento dos adicionais de  insalubridade 

e de  periculosidade deriva de uma única causa de pedir ou do mesmo fato gerador”. 

Assim, firmou entendimento no sentido de que, caso o pagamento concomitante dos 

adicionais de periculosidade e  insalubridade seja requerido com fundamento em 

causas de pedir distintas, e caracterizadas as atividades insalubre e perigosas, cada 
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qual com fato gerador diferenciado e autônomo, é possível a percepção cumulada dos 

referidos adicionais, nos termos dos arts. 192 e 193, § 1º, da CLT. Referida interpretação 

é coerente com o art. 7º, XXIII, da Constituição Federal, pois, caso contrário, “emprestar-

se-ia tratamento igual a empregados submetidos a condições gravosas distintas: 

o empregado submetido a um único agente nocivo, ainda que caracterizador de 

insalubridade e também de periculosidade, mereceria o mesmo tratamento dispensado 

ao empregado submetido a dois ou mais agentes nocivos, díspares e autônomos, cada 

qual em si suficiente para gerar um adicional”. No caso dos autos, caracterizada a  

periculosidade nas atividades do reclamante em face do contato com o agente perigoso 

produtos inflamáveis, pelo fato de laborar habitualmente em área de risco no momento 

da desgaseificação de tanques de combustível de aeronaves, bem como a  insalubridade 

diante do contato com tinta com solvente a base de hidrocarboneto aromático, na 

atividade de pintura de aeronaves, plenamente possível percepção concomitante dos 

adicionais de  periculosidade e  insalubridade . Deve incidir a Súmula nº 333 do TST. 

Recurso de revista não conhecido.. [...] (RR - 693-48.2010.5.04.0017 Data de Julgamento: 

21/09/2016, Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 7ª Turma, Data de 

Publicação: DEJT 23/09/2016).

RECURSO DE REVISTA EM FACE DE DECISÃO PUBLICADA ANTES DA VIGÊNCIA 
DA LEI Nº 13.015/2014.  CUMULAÇÃO DOS ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E  
PERICULOSIDADE. POSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DAS NORMAS CONSTITUCIONAIS 
E SUPRALEGAIS SOBRE A CLT. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STF QUANTO AO 
EFEITO PARALISANTE DAS NORMAS INTERNAS EM DESCOMPASSO COM OS TRATADOS 
INTERNACIONAIS DE DIREITOS HUMANOS. INCOMPATIBILIDADE MATERIAL. 
CONVENÇÕES NOS 148 E 155 DA OIT. NORMAS DE DIREITO SOCIAL. CONTROLE DE 
CONVENCIONALIDADE. NOVA FORMA DE VERIFICAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DAS 
NORMAS INTEGRANTES DO ORDENAMENTO JURÍDICO. A previsão contida no artigo 

193, § 2º, da CLT não foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988, que, em seu artigo 

7º, XXIII, garantiu de forma plena o direito ao recebimento dos adicionais de penosidade, 

insalubridade e periculosidade, sem qualquer ressalva no que tange à cumulação, 

ainda que tenha remetido sua regulação à lei ordinária. A possibilidade da aludida 

cumulação se justifica em virtude de os fatos geradores dos direitos serem diversos. 

Não se há de falar em bis in idem. No caso da insalubridade, o bem tutelado é a saúde 

do obreiro, haja vista as condições nocivas presentes no meio ambiente de trabalho; já 

a periculosidade traduz situação de perigo iminente que, uma vez ocorrida, pode ceifar 
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a vida do trabalhador, sendo este o bem a que se visa proteger. A regulamentação 

complementar prevista no citado preceito da Lei Maior deve se pautar pelos princípios 

e valores insculpidos no texto constitucional, como forma de alcançar, efetivamente, a 

finalidade da norma. Outro fator que sustenta a inaplicabilidade do preceito celetista 

é a introdução no sistema jurídico interno das Convenções Internacionais nos 148 e 

155, com status de norma materialmente constitucional ou, pelo menos, supralegal, 

como decidido pelo STF. A primeira consagra a necessidade de atualização constante 

da legislação sobre as condições nocivas de trabalho e a segunda determina que sejam 

levados em conta os “riscos para a saúde decorrentes da exposição simultânea a diversas 

substâncias ou agentes”. Nesse contexto, não há mais espaço para a aplicação do artigo 

193, § 2º, da CLT. Recurso de revista de que se conhece e a que se nega provimento. 

(RR - 1871-87.2013.5.12.0022 Data de Julgamento: 12/08/2015, Relator Ministro: Cláudio 

Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, Data de Publicação: DEJT 14/08/2015).

RECURSO DE REVISTA NÃO REGIDO PELA LEI 13.015/2014. [...] 4.  CUMULAÇÃO DOS 
ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE DECORRENTES DE FATOS 
GERADORES DISTINTOS. POSSIBILIDADE. O TRT manteve a condenação ao pagamento 

simultâneo do adicional de periculosidade e do adicional de insalubridade. Ao adotar 

os fundamentos da sentença, baseados na Convenção nº 155 da OIT, a Corte Regional 

entendeu que a vedação disposta no artigo 193, § 2º da CLT não deveria prevalecer na 

hipótese dos autos. Tem-se que a SBDI-1 do TST, (sessão do dia 28/4/2016, da SBDI-1, 

E-ARR-1081-60.2012.5.03.0064) ao analisar o mesmo tema, firmou entendimento quanto à 

impossibilidade de cumulação dos adicionais de insalubridade e periculosidade. Concluiu 

que, nessas situações, tão somente remanesce a opção do empregado pelo adicional 

que lhe for mais benéfico. Não obstante, ponderou que a vedação de cumulatividade 

do adicional de insalubridade com o adicional de periculosidade, disposta pelo artigo 

193, § 2º da CLT, não se revela absoluta. Invocou a necessidade de uma interpretação 

teleológica e conforme a Constituição Federal, para concluir que mencionada vedação 

justifica-se apenas nas hipóteses em que os adicionais decorrem da mesma causa de 

pedir. Entende, assim, a SBDI-1 do TST que restando comprovada a existência de dois 

fatos geradores distintos, específicos para cada um dos adicionais, deve ser reconhecido 

o direito à sua percepção de forma cumulativa. No caso dos autos, segundo o quadro 

fático expressamente delimitado pelo Tribunal Regional, restou comprovado o fato de 

que cada um dos adicionais tem origem em condicionantes diversas. Primeiramente, 

foi consignado que “as atividades do autor foram consideradas como periculosas em 
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face da exposição à radiação não ionizante (marcador 15, pág. 15)” (fl. 329) e também 

que conforme laudo pericial “as atividades desenvolvidas pelo autor são enquadradas 

como insalubres, em grau médio, por contato e manipulação de produtos químicos - 

fumos metálicos e ruído” (fl. 331). Por estas razões, o TRT concluiu que “as atividades 

do autor, além de periculosas, são insalubres” (fl. 331). Nesse cenário, em atendimento 

à jurisprudência da SBDI-1 do TST, uma vez comprovados nos autos os distintos fatos 

geradores dos adicionais de periculosidade e insalubridade, deve ser reconhecido o 

direito à sua cumulação, mediante a interpretação do artigo 193, §2º, da CLT conforme 

o artigo 7º, XXIII da Constituição Federal. Recurso de revista conhecido e desprovido. 

[...] (RR - 7092-95.2011.5.12.0030 Data de Julgamento: 10/08/2016, Relator Ministro: 

Douglas Alencar Rodrigues, 7ª Turma, Data de Publicação: DEJT 26/08/2016) 

RECURSO DE REVISTA. APELO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI N.º 13.015/2014. 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. AGENTES NOCIVOS 
DIVERSOS.  CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. Na hipótese dos autos, os agentes 

nocivos são distintos, uma vez que o adicional de periculosidade é decorrente à 

exposição ao risco pelo abastecimento do caminhão, e o adicional de insalubridade 

, em grau médio, pela exposição aos agentes nocivos umidade excessiva, resultante 

da mistura de água, cimento e brita, bem como por manuseio de álcalis cáusticos 

em atividades diversas. A SBDI-1 do TST, no julgamento recente do processo TST-E-

ARR-1081-60.2012.5.03.0064, em 28/4/2016, adotou, por maioria, o entendimento de 

que são devidos ambos os adicionais quanto os agentes nocivos que caracterizaram a  

insalubridade e a  periculosidade são distintos, sob o fundamento de que, caso assim 

não fosse, estar-se-ia “empregando tratamento igual a empregados submetidos a 

condições gravosas distintas, já que o empregado submetido a um único agente nocivo, 

ainda que caracterizador de  insalubridade e também de  periculosidade , mereceria 

o mesmo tratamento dispensado ao empregado submetido a dois ou mais agentes 

nocivos díspares e autônomos, cada qual em si suficiente para gerar um adicional”. 

Recurso de Revista conhecido e provido.   Processo: RR - 3032-45.2013.5.12.0051 Data 

de Julgamento: 31/08/2016, Relatora Ministra: Maria de Assis Calsing, 4ª Turma, Data de 

Publicação: DEJT 02/09/2016).

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. RECLAMADA. 1. ADICIONAL 
DE PERICULOSIDADE. RADIAÇÃO IONIZANTE. 2. HONORÁRIOS PERICIAIS. Não 

demonstrada a hipótese de cabimento do recurso de revista prevista no art. 896 da CLT. 
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Agravo de instrumento de que se conhece e a que se nega provimento. II - RECURSO 

DE REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMANTE. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CUMULAÇÃO. RADIAÇÃO IONIZANTE. O Tribunal 

Regional deferiu adicional de periculosidade em razão da exposição do empregado às 

radiações ionizantes e indeferiu a cumulação com o adicional de insalubre, contudo, 

não especificou nenhum outro agente que autorizasse o reconhecimento de ambiente 

insalubre. Não havendo concomitância de agente periculoso ou insalubre, não há como 

deferir a cumulação desses adicionais. Recurso de revista de que não se conhece. (ARR 

- 818-30.2011.5.04.0001 Data de Julgamento: 21/09/2016, Relatora Desembargadora 

Convocada: Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT 

23/09/2016).

EM SENTIDO CONTRÁRIO:

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE E ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CUMULAÇÃO 
INDEVIDA. 1. A jurisprudência majoritária dessa Corte é no sentido de ser indevida 

a cumulação de adicional de periculosidade e insalubridade, cabendo a opção pelo 

empregado entre os dois adicionais, a teor do artigo 193, § 2º, da CLT. 2. Precedentes.  

Recurso de revista conhecido e provido, no tema. [...] (RR - 281500-50.2009.5.12.0028 

Data de Julgamento: 18/05/2016, Relator Ministro: Hugo Carlos Scheuermann, 1ª Turma, 

Data de Publicação: DEJT 20/05/2016.) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. RECURSO DE REVISTA 
INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. [...] ADICIONAIS DE PERICULOSIDADE 
E DE INSALUBRIDADE.  CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. Este Tribunal Superior, após 

interpretação literal do art. 193, § 2º, da CLT, firmou o entendimento de impossibilidade 

de cumulação de recebimento dos adicionais de periculosidade e de insalubridade. Ao 

ser prevista a opção entre um adicional e o outro, depreende-se que ao empregado ficou 

inviabilizada a percepção de ambos os adicionais simultaneamente. Precedentes desta 

Corte. Neste sentido, é a recente decisão desta Corte, proferida nos autos do Processo 

nº E-RR-443-80.2013.5.04.0026, publicada no DEJT 10/6/2016. Agravo de instrumento 

desprovido. (AIRR - 1146-40.2014.5.03.0014 Data de Julgamento: 24/08/2016, Relator 

Ministro: José Roberto Freire Pimenta, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 02/09/2016) 

RECURSO DE REVISTA. ADICIONAIS DE PERICULOSIDADE E DE INSALUBRIDADE.  

CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO. Cinge-se a presente controvérsia 
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em estabelecer se existe a possibilidade de cumulação dos adicionais de insalubridade 

e de periculosidade, quando as funções desempenhadas sejam insalubres e perigosas. 

O § 2º do artigo 193 da CLT assegura ao empregado a possibilidade de optar, caso a 

função desempenhada seja concomitantemente insalubre e perigosa, pelo adicional 

que lhe seja mais vantajoso, a saber: o de periculosidade ou o de insalubridade. 

Precedentes. Recurso de revista de que não se conhece. (RR - 2005-96.2014.5.03.0033 

Data de Julgamento: 21/09/2016, Relator Ministro: Guilherme Augusto Caputo Bastos, 

5ª Turma, Data de Publicação: DEJT 23/09/2016).

AGRAVO.  ADICIONAIS DE PERICULOSIDADE E INSALUBRIDADE. POSSIBILIDADE DE 
OPÇÃO. ALEGAÇÕES: DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL E AFRONTA AOS ARTIGOS 
196, §3º e 460 da CLT. NÃO DEMONSTRAÇÃO. NÃO PROVIMENTO. A reclamada 

argumenta que não poderia ter sido reconhecido o direito da reclamante em optar 

entre o recebimento do adicional de periculosidade ou de insalubridade, considerando 

que o seu pedido foi de cumulação das duas verbas. Ocorre que o artigo 193, § 2º, da CLT 

assegura ao empregado a possibilidade de escolher, caso a função desempenhada seja 

concomitantemente insalubre e perigosa, pelo adicional que lhe seja mais vantajoso (de 

periculosidade ou o de insalubridade), sendo de entendimento deste Tribunal Superior 

que não pode haver  cumulação das referidas verbas. Precedentes.  Assim, tem-se 

que o acórdão regional encontra-se em consonância com a jurisprudência desta Corte 

Superior, circunstância a obstar o processamento do recurso de revista, nos termos do 

artigo 896, § 7º, da CLT e da Súmula nº 333. Agravo a que se nega provimento. (Ag-AIRR 

- 454-87.2012.5.24.0091 Data de Julgamento: 14/09/2016, Relator Ministro: Guilherme 

Augusto Caputo Bastos, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT 16/09/2016).

ADICIONAIS DE PERICULOSIDADE E INSALUBRIDADE. CUMULAÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE.  A lei trabalhista que rege a matéria é o art. 193, §2º, da CLT, e esse 

dispositivo estabelece expressamente a não cumulação dos adicionais de periculosidade 

e de insalubridade, prevendo, assim, a opção pelo empregado entre os dois adicionais, 

de modo que a reclamante deverá optar pela parcela que lhe for mais favorável, o que 

pode ser feito na execução, assegurada a dedução do título anteriormente recebido, a 

fim de evitar-se o enriquecimento sem causa.  Recurso de revista a que se dá provimento.  

[...] (RR - 213-28.2011.5.04.0731 Data de Julgamento: 16/03/2016, Relatora Ministra: 

Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 05/08/2016). 
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ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. CUMULAÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. O recebimento cumulado de adicional de periculosidade com 

adicional de insalubridade é possibilidade vedada pela lei (artigo 193, § 2º, da CLT). 

Precedentes desta c. Corte. Recurso de revista conhecido e provido. (ARR - 800-

24.2012.5.04.0017 Data de Julgamento: 07/10/2015, Relator Ministro: Aloysio Corrêa da 

Veiga, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 19/02/2016). 

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 -  CUMULAÇÃO 
DOS ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE - IMPOSSIBILIDADE Nos 

termos da jurisprudência pacífica do Eg. TST, não há falar em pagamento cumulativo 

dos adicionais de insalubridade e periculosidade. O artigo 193, § 2º, da CLT dispõe que 

o empregado pode optar pelo adicional que porventura lhe seja devido. Precedentes. 

Recurso de Revista conhecido e provido. (RR - 12554-97.2013.5.03.0164 Data de 

Julgamento: 28/09/2016, Relatora Ministra: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, 

Data de Publicação: DEJT 30/09/2016).

RECURSO DE REVISTA. [...] 4. ADICIONAIS DE PERICULOSIDADE E DE INSALUBRIDADE. 
CUMULAÇÃO. Esta Corte Superior adota entendimento de que é vedada a cumulação 

dos adicionais de periculosidade e de  insalubridade , tendo em vista os termos do art. 

193, § 2°, da CLT. Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido. [...] (RR - 20355-

60.2013.5.04.0221 Data de Julgamento: 24/08/2016, Relatora Ministra: Dora Maria da 

Costa, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 26/08/2016). 

”INCIDENTE DE RECURSOS REPETITIVOS. ADICIONAIS DE PERICULOSIDADE E DE 
INSALUBRIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO, AINDA QUE AMPARADOS 
EM FATOS GERADORES DISTINTOS E AUTÔNOMOS. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA 
DO ORDENAMENTO JURÍDICO. RECEPÇÃO DO ART. 193, § 2º, DA CLT, PELA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. Incidente de recursos repetitivos, instaurado perante 

a SBDI-1, para decidir-se, sob as perspectivas dos controles de constitucionalidade 

e de convencionalidade, acerca da possibilidade de cumulação dos adicionais de 

periculosidade e de insalubridade, quando amparados em fatos geradores distintos e 

autônomos, diante de eventual ausência de recepção da regra do art. 193, § 2º, da CLT, 

pela Constituição Federal. 2. Os incisos XXII e XXIII do art. 7º da Constituição Federal 

são regras de eficácia limitada, de natureza programática. Necessitam da “interpositio 
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legislatoris”, embora traduzam normas jurídicas tão preceptivas quanto as outras. O 

princípio orientador dos direitos fundamentais sociais, neles fixado, é a proteção da 

saúde do trabalhador. Pela topografia dos incisos - o XXII trata da redução dos riscos 

inerentes ao trabalho e o XXIII, do adicional pelo exercício de atividades de risco - , 

observa-se que a prevenção deve ser priorizada em relação à compensação, por meio 

de retribuição pecuniária (a monetização do risco), dos efeitos nocivos do ambiente de 

trabalho à saúde do trabalhador. 3. Gramaticalmente, a conjunção “ou”, bem como a 

utilização da palavra “adicional”, no inciso XXIII do art. 7º, da Carta Magna, no singular, 

admite supor-se alternatividade entre os adicionais. 4. O legislador, no art. 193, § 2º, da 

CLT, ao facultar ao empregado a opção pelo recebimento de um dos adicionais devidos, 

por certo, vedou o pagamento cumulado dos títulos, sem qualquer ressalva. 5. As 

Convenções 148 e 155 da OIT não tratam de cumulação de adicionais de insalubridade 

e de periculosidade. 6. Conforme ensina Malcom Shaw, “quando uma lei e um tratado 

têm o mesmo objeto, os tribunais buscarão interpretá-los de forma que deem efeito a 

ambos sem contrariar a letra de nenhum dos dois”. É o que se recomenda para o caso, 

uma vez que os textos comparados (Constituição Federal, Convenções da OIT e CLT) 

não são incompatíveis (a regra da impossibilidade de cumulação adequa-se à transição 

para o paradigma preventivo), mesmo considerado o caráter supralegal dos tratados 

que versem sobre direitos humanos. É inaplicável, ainda, o princípio da norma mais 

favorável, na contramão do plano maior, por ausência de contraposição ou paradoxo. 

7. Há Lei e jurisprudência consolidada sobre a matéria. Nada, na conjuntura social, foi 

alterado, para a ampliação da remuneração dos trabalhadores no caso sob exame. O art. 

193, § 2º, da CLT, não se choca com o regramento constitucional ou convencional. 8. Pelo 

exposto, fixa-se a tese jurídica: o art. 193, § 2º, da CLT foi recepcionado pela Constituição 

Federal e veda a cumulação dos adicionais de insalubridade e de periculosidade, ainda 

que decorrentes de fatos geradores distintos e autônomos. Tese fixada” (IRR-E-ED-

RR-239-55.2011.5.02.0319, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Redator 

Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 15/05/2020). 

”RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO EMBARGADO 
PUBLICADO SOB A ÉGIDE DA LEI 11.496/2007. GARANTIA DE EMPREGO. ACIDENTE 
DE TRABALHO. CONTRATO DE TRABALHO A TERMO. COMPATIBILIDADE. EMPREGADO 
CONTRATADO POR EXPERIÊNCIA. 1. As regras vigem, os princípios valem; o valor que 

neles se insere se exprime em graus distintos. Os princípios, enquanto valores 

fundamentais, governam a Constituição, o regímen, a ordem jurídica. Não são apenas a 
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lei, mas o Direito em toda a sua extensão, substancialidade, plenitude e abrangência. A 

esta altura, os princípios se medem normativamente, ou seja, têm alcance de norma e 

se traduzem por uma dimensão valorativa, maior ou menor, que a doutrina reconhece 

e a experiência consagra. Consagração observada de perto na positividade dos textos 

constitucionais, donde passam à esfera decisória dos arestos, até constituírem com 

estes aquela jurisprudência principal, a que se reporta, com toda a argúcia, García de 

Enterría. Essa jurisprudência tem feito a força dos princípios e o prestígio de sua 

normatividade – traço coetâneo de um novo Estado de Direito cuja base assenta já na 

materialidade e preeminências dos princípios. A importância vital que os princípios 

assumem para os ordenamentos jurídicos se torna cada vez mais evidente, sobretudo 

se lhes examinarmos a função e presença no corpo das Constituições contemporâneas, 

onde aparecem como os pontos axiológicos de mais alto destaque e prestígio com que 

fundamentar na Hermenêutica dos tribunais e legitimidade dos preceitos da ordem 

constitucional. Como vão longe os tempos em que os princípios, alojados nos Códigos, 

exercitavam unicamente a função supletiva ou subsidiária, vinculados à questão da 

capacidade ou suficiência normativa do ordenamento jurídico, conforme a doutrina 

positivista da compreensão do Direito como mero sistema de leis, com total exclusão 

de valores, ou seja, com ignorância completa da dimensão axiológica dos princípios!(...) 

O ponto central da grande transformação por que passam os princípios reside, em 

rigor, no caráter e no lugar de sua normatividade, depois que esta, inconcussamente 

proclamada e reconhecida pela doutrina mais moderna, salta dos Códigos, onde os 

princípios eram fontes de mero teor supletório, para as Constituições, onde em nossos 

dias se convertem em fundamento de toda a ordem jurídica, na qualidade de princípios 

constitucionais. Postos no ponto mais alto da escala normativa, eles mesmos, sendo 

normas, se tornam, doravante, as normas supremas do ordenamento. Servindo de 

pautas ou critérios por excelência para a avaliação de todos os conteúdos normativos, 

os princípios, desde sua constitucionalização, que é ao mesmo passo positivação no 

mais alto grau, recebem como instância valorativa máxima categoria constitucional, 

rodeada do prestígio e da hegemonia que se confere às normas inseridas na Lei das 

Leis. Com esta relevância adicional, os princípios se convertem igualmente em norma 

normarum , ou seja, norma das normas (PAULO BONAVIDES, Curso de Direito 

Constitucional - 18ª ed. - São Paulo: Malheiros , 2006, pp. 288-90). 2. Onde não houver 

respeito pela vida e pela integridade física do ser humano, onde as condições mínimas 

para uma existência digna não forem asseguradas, onde a intimidade e identidade do 

indivíduo forem objeto de ingerências indevidas, onde sua igualdade relativamente aos 
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demais não for garantida, bem como onde não houver limitação do poder, não haverá 

espaço para a dignidade da pessoa humana, e esta não passará de mero objeto de 

arbítrio e injustiças. A concepção do homem-objeto, como visto, constitui justamente a 

antítese da noção da dignidade da pessoa humana (...). No que concerne à vinculação 

aos direitos fundamentais, há que ressaltar a particular relevância da função exercida 

pelos órgãos do Poder Judiciário, na medida em que não apenas se encontram, eles 

próprios, também vinculados à Constituição e aos direitos fundamentais, mas que 

exercem, para além disso (e em função disso), o controle da constitucionalidade dos 

demais atos estatais, de tal sorte que os tribunais dispõem – consoante já se assinalou 

em outro contexto – simultaneamente do poder e do dever de não aplicar os atos 

contrários à Constituição, de modo especial os ofensivos aos direitos fundamentais, 

inclusive declarando-lhes a inconstitucionalidade. É neste contexto que se têm 

sustentado que são os próprios tribunais, de modo especial a Jurisdição Constitucional 

por intermédio de seu órgão máximo, que definem, para si mesmos e para os demais 

órgãos estatais, o conteúdo e sentido correto dos demais direitos fundamentais. 

Paralelamente a esta dimensão negativa da vinculação do Poder Judiciário aos direitos 

fundamentais, J. Miranda, ilustre mestre de Lisboa, aponta a existência de uma faceta 

positiva, no sentido de que os juízes e tribunais estão obrigados, por meio da aplicação, 

interpretação e integração, a outorgar às normas de direitos fundamentais a maior 

eficácia possível no âmbito do sistema jurídico. Ainda no âmbito destas funções positiva 

e negativa da eficácia vinculante dos direitos fundamentais, é de destacar-se o dever de 

os tribunais interpretarem e aplicarem as leis em conformidade com os direitos 

fundamentais, assim como o dever de colmatação de eventuais lacunas à luz das normas 

de direitos fundamentais, o que alcança inclusive, a Jurisdição cível, esfera na qual – 

ainda que numa dimensão diferenciada – também se impõe uma análise da influência 

exercida pelos direitos fundamentais sobre as normas de direito privado. Neste 

contexto, constata-se que os direitos fundamentais constituem, ao mesmo tempo, 

parâmetros materiais e limites para o desenvolvimento judicial do Direito. Por outro 

lado, a condição peculiar do Poder Judiciário, na medida em que, sendo simultaneamente 

vinculado à Constituição (e aos direitos fundamentais) e às leis, possui o poder-dever de 

não aplicar as normas inconstitucionais, revela que eventual conflito entre os princípios 

da legalidade e da constitucionalidade (isto é, entre lei e Constituição) acaba por resolver-

se em favor do último ( INGO WOLFGANG SARLET, Eficácia dos Direitos Fundamentais. 

São Paulo: Editora Livraria do Advogado, 2001, pp. 110-1 e 335-6). 3. Incumbe ao 

empregador, independentemente da modalidade de vínculo, o dever de proporcionar 
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ao empregado as condições de higiene, saúde e segurança no ambiente laboral, sob 

pena de afronta ao princípio da prevenção do dano ao meio ambiente, exteriorizado, 

no âmbito do Direito do Trabalho, na literalidade do artigo 7º, XXII, da Carta Magna, 

segundo o qual é direito dos trabalhadores, urbanos e rurais, dentre outros, a redução 

dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene segurança . 4. 

A exegese perfilhada permite que se atribua ao mencionado princípio máxima 

efetividade, outorgando-lhe o sentido que mais eficácia lhe dê (....) e conferindo a essa 

norma fundamental, ligada a todas as outras normas, o máximo de capacidade de 

regulamentação e de realização ( JORGE MIRANDA, Manual de Direito Constitucional . 

Tomo II – Constituição. 5ª. ed., revista e atualizada. Lisboa: Coimbra Editora, 2003, pág. 

291), de modo a permitir a concretização não apenas do direito fundamental a um meio 

ambiente equilibrado (CR, arts. 200, caput e VIII, e 225), mas também do direito 

fundamental à saúde do trabalhador (CR, art. 6º), uma das dimensões do direito à vida, 

o qual constitui suporte para existência e gozo dos demais direitos (....), sendo necessário, 

para sua proteção, assegurar-se os seus pilares básicos: trabalho digno e saúde 

(RAIMUNDO SIMÃO DE MELO, Proteção legal e tutela coletiva do meio ambiente do 

trabalho. In: Meio Ambiente do Trabalho – coordenação Associação Nacional dos 

Procuradores do Trabalho. São Paulo: LTr, 2002, pp. 13-4). 5. Quando o constituinte 

estabeleceu que a ordem econômica deve se atentar para o princípio da função social 

da propriedade (art. 170, III), atingiu a empresa que é uma das unidades econômicas 

mais importantes no hodierno sistema capitalista . Nessa direção Enzo Roppo observa, 

com acerto, que o atual processo econômico é determinado e impulsionado pela 

empresa, e já não pela propriedade em sua acepção clássica. Ao esquadrinhar a dicção 

do mencionado dispositivo constitucional, Eros Grau sublinha: ‘O que mais releva 

enfatizar, entretanto, é o fato de que o princípio da função social da propriedade impõe 

ao proprietário – ou a quem detém o poder de controle, na empresa – o dever de exercê-

lo em benefício de outrem e não, apenas, de não o exercer em prejuízo de outrem. Isso 

significa que a função social da propriedade atua como fonte da imposição de 

comportamentos positivos – prestação de fazer, portanto, e não, meramente, de não 

fazer – ao detentor do poder que deflui da propriedade’. Indubitavelmente, essa 

imposição de comportamento positivo ao titular da empresa, quando manifestada na 

esfera trabalhista, significa um atuar em favor dos empregados, o que, na prática, é 

representado pela valorização do trabalhador, por meio de um ambiente hígido, salário 

justo e, acima de tudo, por um tratamento que enalteça a sua dignidade enquanto ser 

humano (arts. 1º, 3º, 6º, º, 170 e 193, todos da CF) (JOSÉ AFFONSO DALLEGRAVE NETO in 
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Responsabilidade Civil no direito do Trabalho . São Paulo: LTr, 2ª ed., 2007, p. 335). 6. A 

boa-fé expande as fontes dos deveres obrigacionais, posicionando-se ao lado da 

vontade e dotando a obrigação de deveres orientados a interesses distintos dos 

vinculados estritamente à prestação, tais como o não-surgimento de danos decorrentes 

da prestação realizada ou a realização do melhor adimplemento (JORGE CESA FERREIRA 

DA SILVA, A Boa-fé e a Violação Positiva do Contrato - Rio de Janeiro: Renovar, 2002, p. 

270). 7. Tendo o empregador o dever de proteção, de segurança, de zelo pela 

incolumidade física e mental de seus empregados, não se harmoniza com a boa-fé 

objetiva, tampouco com a função social da empresa, o rompimento do contrato de 

trabalho, logo após o retorno do afastamento ocasionado pelo acidente de trabalho 

sofrido na entrega do labor ao empreendimento patronal, ainda que o liame tenha sido 

firmado a termo, presumindo-se – presunção juris tantum - discriminatória a extinção 

do vínculo em tais circunstâncias, considerada a situação de debilidade física comumente 

verificada no período que sucede a alta previdenciária, a acarretar a ilicitude da dispensa, 

pelo abuso que traduz, e viciar o ato, eivando-o de nulidade. 8. O art. 3º, IV, da Carta 

Política situa entre os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil o 

combate a todas as formas de discriminação. 9. A Convenção 117 da OIT, sobre os 

objetivos e normas básicas da política social, ratificada pelo Brasil em 24.3.69 e 

promulgada pelo Decreto 66.496/70, estabelece, no art. 14, que os Estados Membros 

devem construir uma política social que tenha por finalidade a supressão de todas as 

formas de discriminação, especialmente em matéria de legislação e contratos de 

trabalho e admissão a empregos públicos ou privados e condições de contratação e de 

trabalho. 10. Mais recentemente, a Declaração da OIT sobre os Princípios e Direitos 

Fundamentais no Trabalho, de 1998, ao reconhecer a necessidade de se respeitar, 

promover e aplicar um patamar mínimo de princípios e direitos nas relações de trabalho, 

que são fundamentais para os trabalhadores, novamente entroniza o princípio da não-

discriminação em matéria de emprego ou ocupação, reafirmando, assim, o compromisso 

e a disposição das nações participantes dessa organização. 11. Embora não desejado 

por nenhuma das partes, abstraindo a questão relativa à culpa, o acidente de trabalho 

reflete fatalidade que é suportada por toda a sociedade: pelo Estado - mediante 

pagamento dos benefícios previdenciários pertinentes-, pelo empregador - com a 

manutenção do emprego por no mínimo um ano após o retorno do afastamento–, pelo 

empregado – parte naturalmente mais prejudicada no evento danoso. 12. O empregado 

acidentado, após o afastamento e gozo do benefício previdenciário, quando retorna, 

passa a entregar novamente sua força de trabalho em contraprestação à remuneração 
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percebida, sem prejuízo para o empregador. 13. Logo, a extensão da garantia de 

emprego ao empregado em contrato de experiência, longe de exigir maiores sacrifícios 

por parte do empregador, apenas assegura a manutenção do vínculo a trabalhador 

selecionado pela própria parte patronal, para experimentação e ulterior contratação – 

condicionada aos resultados do lapso experimental, os quais, em caso de acidente de 

trabalho ocorrido justamente nesse período, resultam evidentemente prejudicados. 14. 

A própria interpretação literal do art. 118 da Lei 8.213/91 – que não distingue entre as 

modalidades de contrato de trabalho - viabiliza o alcance da garantia de emprego a 

trabalhador acidentado em contrato a termo - compreensão que, com maior razão, 

abraça os contratos firmados por experiência. 15. Cabe a esta Justiça Especializada, na 

interpretação do ordenamento jurídico e na aplicação dos princípios constitucionalmente 

consagrados, assegurar que empregados pessoalmente vitimados não tenham seus 

prejuízos majorados com a perda do meio de sustento, em momento no qual tentam 

retornar ao estado, físico e mental, em que se encontravam anteriormente ao acidente 

de trabalho sofrido na inserção de sua mão-de-obra na cadeia produtiva do empregador. 

16. Consideradas tais peculiaridades, a atual jurisprudência desta Casa tem se inclinado 

no sentido da ampla compatibilidade dos contratos de experiência e demais contratos 

a termo com a garantia de emprego decorrente de acidente de trabalho, consoante 

revelam recentes precedentes. 17. Impõe-se concluir que o empregado contratado por 

experiência, uma vez acidentado, tem o contrato de trabalho suspenso até o efetivo 

retorno ao trabalho, e, tratando-se de suspensão do contrato de trabalho, o prazo 

avençado para o seu termo volta a correr após o retorno ao trabalho, sendo absorvido 

pelo próprio período da garantia de emprego. 18. O argumento da embargante, no 

sentido de que o direito positivo vigente não ampara a garantia de emprego do 

empregado acidentado em contrato por experiência não alcança êxito. 19. Ao reconhecer 

o direito do autor à indenização referente ao período estabilitário de 12 meses e 

consectários, a Turma privilegiou os princípios da proporcionalidade, da dignidade da 

pessoa humana, da valorização social do trabalho, da função social da empresa, do 

meio ambiente de trabalho seguro, da boa-fé objetiva e da não-discriminação, 

imprimindo interpretação sistemática da legislação pertinente, à luz da Constituição da 

República – norma fundamental do ordenamento jurídico . Recurso de embargos 

conhecido e não provido” (E-RR-9700-45.2004.5.02.0465, Subseção I Especializada em 

Dissídios Individuais, Relatora Ministra Rosa Maria Weber, DEJT 05/08/2011). 
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”RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELAS LEIS Nos 13.015/2014 E 13.105/2015. 
DISPENSA DISCRIMINATÓRIA. RETALIAÇÃO AO AJUIZAMENTO DE AÇÃO 
TRABALHISTA. DIREITO DE REINTEGRAÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 
CARACTERIZADA. 1. A Eg. 3ª Turma conheceu do recurso de revista do reclamante e 

deu-lhe provimento para, decretada a nulidade dos atos de despedimento, condenar 

a reclamada à reintegração do autor, bem como ao pagamento dos salários e demais 

vantagens do período de afastamento . Concluiu que “o princípio da não discriminação 

nas relações de trabalho está positivado na Declaração da OIT sobre os Princípios e 

Direitos Fundamentais no Trabalho, nas Convenções 111 e 117, bem como na Lei nº 

9.029/1995, cujo rol do art. 1º tem a hermenêutica ampliativa justificada pelo art. 8º 

da CLT”, e que, “na hipótese dos autos, demonstrada a ilicitude da conduta, é devida 

a reintegração do empregado, nos termos do art. 4º da Lei nº 9.029/1995”. 2. O v. 

acórdão embargado foi publicado sob a vigência da Lei nº 13.015/2014, que imprimiu 

nova redação ao art. 894, II, da CLT, no sentido de que somente é cabível o recurso de 

embargos quando demonstrada divergência jurisprudencial entre Turmas do TST (OJ 

95/SBDI-1) ou destas com as decisões proferidas pela Seção de Dissídios Individuais ou 

contrariedade a súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho 

ou súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal. Ociosa, portanto, a indicação de 

ofensa a dispositivos de Lei e da Constituição. 3. O único aresto colacionado sequer 

tangencia a discussão central do acórdão embargado, limitando-se a sufragar tese 

no sentido de que a norma do art. 7º, I, da CF é de eficácia limitada e de que, ainda 

que caracterizada dispensa discriminatória, diante da inexistência de legislação que 

confira alguma proteção efetiva ao trabalhador - no caso daqueles autos, estabilidade 

e reintegração no emprego -, a dispensa é ato potestativo do empregador. Nele, não 

há uma linha sequer abordando a questão à luz das disposições da Lei nº 9.029/1995. 

4. A falta de pronunciamento expresso, no paradigma colacionado, sob o prisma da 

discussão trazida nos presentes autos, que gira em torno da aplicabilidade ou não do 

rol da Lei nº 9.029/1995, que foi indicada pela Eg. 3ª Turma como fundamento legal 

para a reintegração do obreiro, inviabiliza o cotejo analítico de teses, na forma exigida 

pelo art. 894, II, da CLT e orientada na Súmula 296, I, do TST. Recurso de embargos não 

conhecido” (E-ED-ARR-10872-91.2014.5.03.0061, Subseção I Especializada em Dissídios 

Individuais, Redator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 10/05/2019). 

DANO MORAL. INDENIZAÇÃO. RACISMO. DISCRIMINAÇÃO. OFENSAS VERBAIS. 1. O 

ordenamento jurídico brasileiro e normas internacionais proíbem ao empregador e a 
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qualquer pessoa a adoção de qualquer prática que implique preconceito ou discriminação 

em virtude de raça. Constituição Federal, 3º, inciso IV e art. 5º caput. Convenção nº 

111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), de 1958, ratificada pelo Brasil e 

promulgada pelo Decreto nº 62150, de 19.01.1968, em que se preconiza a eliminação 

de toda discriminação em matéria de emprego, inclusive por motivos de raça. Assim 

também a Declaração da OIT sobre os Princípios e Direitos Fundamentais no Trabalho e 

seu Seguimento, na qual se reafirmou o compromisso dos Estados-membros, dentre os 

quais figura o Brasil, de aplicar o princípio da não-discriminação em matéria de emprego 

e ocupação. Nesse sentido também a Lei nº 9.029, de 13.04.95. 2. A emissão de vocativos 

de cunho explicitamente racista e de conteúdo depreciativo, dirigidos por chefe imediato 

a empregado negro, constitui ato injurioso, ofensivo da dignidade da pessoa humana. 

Patente que constrange e humilha o ser humano, provocando-lhe profunda dor na 

alma. Comportamento discriminatório e preconceituoso desse jaez não apenas merece 

o mais candente repúdio da cidadania, como também gera direito a uma compensação 

pelo dano moral daí advindo. 3. Incumbe ao empregador velar pela respeitabilidade, 

civilidade e decoro no ambiente de trabalho, como obrigações conexas do contrato de 

emprego, cabendo-lhe responsabilidade civil por quaisquer danos causados a outrem 

por seus prepostos (Código Civil de 2002, arts. 932, III e 933). 4. Recurso de revista de 

que não se conhece, no particular” (RR-101100-94.2001.5.04.0561, 1ª Turma, Relator 

Ministro Joao Oreste Dalazen, DEJT 26/08/2005). 

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E 
PERICULOSIDADE. POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO. NÃO RECEPÇÃO DO ART. 193, § 
2º, DA CLT PELO ART. 7º, XXIII, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. ARTIGO 8.3 DA 
CONVENÇÃO 148 DA OIT E ART. 11-B DA CONVENÇÃO 155 DA OIT. ‘STATUS’ DE 
NORMA SUPRALEGAL. A ciência do Direito informa que a Constituição representa fonte 

normativa dotada de prevalência na ordem jurídica. Ela é que confere validade - 

fundamento e eficácia - a todas as demais normas jurídicas existentes em determinado 

contexto jurídico nacional. Observe-se que o fundamento de validade surge, em geral, 

por abstração negativa, o que significa que a norma infraconstitucional será válida e 

eficaz desde que não agrida o comando ou princípio constitucional estabelecido. O 

cotejo das normas jurídicas infraconstitucionais com os princípios e regras constitucionais 

provoca, como se sabe, distintos fenômenos relevantes. Trata-se da revogação, da 

recepção e da invalidação. A revogação ocorre quando a antiga norma infraconstitucional 

é suprimida da ordem jurídica, tácita ou expressamente, por não se compatibilizar com 



189Revista Eletrônica do TRT-PR. Curitiba: TRT-9ª Região, V. 11  n.113 . Set.22

Ementa

o novo quadro constitucional emergente. A recepção, por sua vez, acontece quando a 

antiga norma infraconstitucional preserva-se na ordem jurídica, por se mostrar 

compatível com o novo quadro constitucional emergente. Finalmente, a invalidação se 

passa quando a norma produzida choca-se com a ordem constitucional em vigor, 

esterilizando-se por declaração de inconstitucionalidade. Em resumo, se a norma for 

editada após o advento da nova ordem constitucional, a avaliação circunscreve-se à 

declaração de inconstitucionalidade ou constitucionalidade das leis e atos normativos. 

Se a norma infraconstitucional for anterior à nova Constituição e com ela compatível, 

será recepcionada; se incompatível, será revogada. Trata-se, essa última hipótese, do 

fenômeno da ‘não recepção’ das normas jurídicas infraconstitucionais. Na presente 

hipótese avalia-se a recepção do art. 193, § 2º, da CLT, ali inserido pela Lei 6.514/77, pela 

Constituição Federal promulgada em 1988. E a resposta é negativa. Os incisos XXII e 

XXIII do art. 7º da CF resguardam o direito dos trabalhadores ao recebimento dos 

adicionais de insalubridade, periculosidade e penosidade sem qualquer restrição 

quanto à cumulação, remetendo à lei ordinária a sua regulação, a qual se dá pela CLT e 

demais normas infraconstitucionais. Trata-se, assim, de norma de eficácia limitada, ou 

seja, depende de emissão de uma normatividade futura para alcançar plena eficácia. 

Esse preceito, entretanto, possui relevante eficácia jurídica, isto é, tem aptidão para 

obstar a edição de normas infraconstitucionais em sentido antitético ou incompatível 

ao incorporado no preceito constitucional vigorante, invalidando - ou revogando, como 

na hipótese - tais normas antagônicas. Além da força vinculante da Constituição, a 

República Federativa do Brasil incorporou ao ordenamento jurídico interno as 

Convenções Internacionais 148, promulgada por meio do Decreto n. 93.413, de 15.10.86, 

com vigência a partir de 14.01.83, e 155, promulgada pelo Decreto n. 1.254, de 29.9.94, 

com vigência a partir de 18.5.1993, ambas da OIT. A Convenção nº 148 estabelece 

diversas propostas relativas ao meio ambiente de trabalho, notadamente em relação à 

contaminação atmosférica, ruído e vibrações. Por sua vez, a Convenção 155 trata da 

segurança e saúde dos trabalhadores, adotando diversas proposições relativas à 

segurança, à higiene e ao meio ambiente do trabalho. Ressalta-se que, no Direito do 

Trabalho, as Convenções da OIT, quando ratificadas pelo Estado brasileiro, têm se 

tornado importantes fontes formais justrabalhistas no País. Não há dúvidas de que a 

jurisprudência do País (STF), por décadas, considerou que esses diplomas internacionais, 

ao ingressarem na ordem jurídica interna, fazem-no com o status infraconstitucional. 

Isso significa que se submetem, inteiramente, ao crivo de constitucionalidade; nesta 

medida podem ser declarados inválidos, mesmo após ratificados, se existente afronta 
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a regra ou princípio insculpido na Constituição brasileira. Registre-se que a Reforma do 

Judiciário, promulgada em dezembro de 2004 (EC. 45/04), passou a conferir status de 

emenda constitucional a tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos 

que tenham sido aprovados com o rito e quorum similares aos de emenda. Cabe 

ressaltar que o Supremo Tribunal Federal, em sessão de dezembro de 2008, modificou, 

em parte, sua jurisprudência sobre o status normativo das regras internacionais 

ratificadas pelo Brasil. Fixou o patamar supralegal dessas regras (acima das leis 

ordinárias e complementares), desde que referentes a convenções e tratados 

internacionais sobre direitos humanos (o status clássico, de simples diploma legal, ficou 

preservado para a generalidade dos documentos internacionais ratificados). A alteração 

interpretativa tem de ser integrada a um quadro de avanço hermenêutico e cultural, e 

não de retrocesso. Desse modo, havendo aparente conflito entre normas internacionais 

ratificadas e o Direito interno, deve prevalecer a norma e a interpretação mais favoráveis 

à pessoa humana a quem se destina a tutela jurídica. O mesmo se aplica a normas de 

tratados e convenções internacionais de direitos trabalhistas - que têm óbvia natureza 

de direitos humanos: em situação de aparente conflito entre preceitos internacionais 

ratificados (as Convenções citadas, por exemplo) e preceitos legais internos, prevalece 

o princípio da norma mais favorável ao trabalhador, quer no que tange ao critério de 

solução do conflito normativo, quer no que diz respeito ao resultado interpretativo 

alcançado. Com relação ao caso concreto, acerca da possibilidade de cumulação dos 

adicionais de insalubridade e de periculosidade, não há dúvidas de que as disposições 

que mais se harmonizam com os referidos preceitos e com as normas constitucionais 

de proteção do trabalhador são aquelas previstas nas Convenções 148 e 155 da OIT 

(que possuem status supralegal, isto é, acima das leis ordinárias e complementares, 

mas abaixo da Constituição), em detrimento da regra do art. 193, § 2º, da CLT, no sentido 

de que são cumuláveis o adicional de periculosidade e o de insalubridade. Trata-se, 

com efeito, de parcelas sumamente distintas, que não se compensam, nem se 

substituem, não podendo ser deduzidas. Desse modo, por força do texto normativo do 

art. 7º, XXII e XXIII da CF, combinado com o art. 11-b, da Convenção 155 da OIT, o sentido 

do art. 193, § 2º, CLT, tem de ser considerado como não recepcionado (revogado) pela 

nova ordem jurídica constitucional estabelecida com a Constituição Federal promulgada 

em 1988, para permitir a acumulação das parcelas diferentes, porém não a duplicidade 

de pagamento da mesma verba pela ocorrência de duplo fator agressivo. Ou seja, não 

se pagam, é óbvio, dois adicionais de insalubridade em vista da existência de dois 

agentes insalubres, pois a verba é a mesma; porém pagam-se as duas verbas distintas 
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(insalubridade e periculosidade), caso existam seus fatores específicos de incidência. 

Por fim, quanto à possibilidade de os Tribunais manifestarem-se sobre a recepção 

constitucional por meio de órgão fracionário, o Supremo Tribunal Federal, em diversos 

julgamentos, considerou que a cláusula de reserva de plenário (full bench), prevista no 

art. 97 da CF/88, somente se aplica às leis e atos normativos do Poder público editados 

sob a égide da atual Constituição, não se aplicando, desse modo, ao fenômeno da 

recepção/não recepção (caso dos autos). Precedentes do STF. Assim, em razão da 

necessidade de nova compreensão desta Corte acerca da cumulação dos adicionais de 

insalubridade e periculosidade à luz dos parâmetros acima citados, não se pode 

considerar que o art. 193, § 2º, da CF, tenha sido recepcionado pela Constituição Federal 

de 1988, razão pela qual se possibilita a percepção conjunta do adicional de insalubridade 

e de periculosidade. Recurso de revista conhecido e provido. (...) (TST-

ARR-465-74.2013.5.04.0015, 3ª Turma, Rel. Min. Maurício Godinho Delgado, DEJT de 

13/5/2016). 

“RECURSO DE REVISTA. DISPENSA POR JUSTA CAUSA. FÉRIAS PROPORCIONAIS. 
COMPATIBILIDADE DA INTEPRETAÇÃO DO ARTIGO 146 DA CLT E DA TESE FIXADA 
NA SÚMULA 171 DO TST, EM FACE DA CONVENÇÃO Nº 132 DA OIT. CONTROLE DE 
CONVENCIONALIDADE. INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA. CABIMENTO 
PARA SE EVITAR DISSENSO JURISPRUDENCIAL INTERNO NO TST (ARTIGO 947, 
§ 5O, DO CPC/2015, DE APLICAÇÃO SUPLETIVA AO PROCESSO DO TRABALHO 
- ARTIGOS 15 DO CPC/2015 E 769 DA CLT). A jurisprudência atual do STF firmou-se 

no sentido de reconhecer que os tratados e convenções internacionais que versem 

sobre direitos humanos e que tenham ingressado no ordenamento jurídico antes 

da Emenda Constitucional nº 45/2004 e, por essa razão, sem o quórum qualificado 

exigido (art. 5º, §3º), possuem status de norma supralegal , como reconhecido no 

voto prevalecente do Ministro Gilmar Mendes no Recurso Extraordinário nº 466.343-

1-SP. Em tal precedente, a Corte Maior introduziu no sistema jurídico pátrio, além 

do controle de constitucionalidade, a necessidade de compatibilização das normas 

infraconstitucionais com os tratados e convenções internacionais de que o Brasil seja 

signatário e que versem sobre direitos humanos, denominado pela doutrina como 

controle de convencionalidade , ou, nas palavras de Valério Mazzuoli, “o processo de 

compatibilidade vertical (sobretudo material) das normas de Direito interno com os 

comandos encontrados nas convenções internacionais de direitos humanos”. Antes 

da manifestação da Excelsa Corte, poderia até ser sustentada a tese de ocorrência de 
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conflitos entre normas de hierarquias equivalentes, a exemplo da CLT, e, por isso mesmo, 

a prevalência do argumento da incompatibilidade entre dispositivos nela contidos e os 

inseridos nos citados diplomas normativos internacionais. Contudo, a partir de então, 

se a Convenção situa-se acima da legislação consolidada, as suas disposições hão de 

prevalecer, tal como ocorreu com a autorização da prisão civil decorrente da condição 

de depositário infiel, afastada do ordenamento jurídico pátrio por decisão do STF. O 

mesmo ocorre com a Convenção nº 132 da Organização Internacional do Trabalho, 

ratificada pelo Brasil e promulgada por meio do Decreto n. 3.197, de 5 de outubro de 

1999. Conforme disciplina inserta no seu artigo 4.1, não há nenhuma condicionante 

à obtenção do direito às férias proporcionais, as quais, por idêntica razão, não estão 

vinculadas à causa da extinção do contrato. Significa dizer que, nos termos da aludida 

norma internacional, o direito às férias, nos casos de período aquisitivo incompleto, é 

reconhecido e deve ser assegurado o pagamento de forma proporcional. Em outras 

palavras, a cada mês de trabalho o empregado adquire o direito a 1/12 de férias, 

acrescidas de 1/3 (este previsto na Constituição da República - art. 7o, XVII), mas deverá 

aguardar o transcurso de um ano para o efetivo gozo do descanso, ou o momento 

da ruptura contratual, para a sua remuneração. Justamente por se tratar de direito 

adquirido, a causa do rompimento do contrato de trabalho não interfere no pagamento 

das férias e, pelo mesmo motivo, não cabe falar em afronta ao princípio da isonomia. 

Assim, todos os empregados (inclusive o que foi despedido por justa causa), que 

tenham prestado serviço em período inferior a 1 (um) ano terão direito às férias de 

duração proporcionalmente reduzidas. Acrescente-se, finalmente, que a Súmula nº 171 

desta Corte e os inúmeros julgados que nela se amparam não tratam especificamente 

da questão jurídica, à luz da aludida Convenção internacional, com o status de norma 

supralegal reconhecido pelo STF, o que afasta a prevalência, no caso, da CLT . Diante de 

tais premissas, tendo em vista a relevância da questão de direito aludida no artigo 947 

do CPC/2015, que ampliou o cabimento do Incidente de Assunção de Competência até 

mesmo para prevenção de divergência (§ 4o do citado artigo) entre Turmas desta Corte 

e, mais, a constatação de eventual superação da tese fixada no Enunciado em foco, 

diante da superveniência da decisão do STF , imprescindível se revela a instauração 

do citado Incidente, para que seja reavaliada a interpretação do citado artigo 146 da 

CLT, à luz da Convenção n. 132 da OIT, norma hierarquicamente superior “ (ARR-423-

11.2010.5.09.0041, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 

26/08/2016). 
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“RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.015/2014. 1. ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. Discute-

se, no caso, a possibilidade de recebimento cumulado dos adicionais de insalubridade e 
periculosidade. O Tribunal Regional, realizando controle de convencionalidade, concluiu 
que o artigo 193, § 2º, da CLT não pode ser aplicado, em face do que dispõe o artigo 11, 
“b,” da Convenção 155 da OIT, ratificada pelo Brasil, segundo o qual todos os riscos à 
saúde decorrente da exposição simultânea a diversos agentes ou substância devem ser 
considerados. Contudo, cumpre salientar, que a SBDI-1 desta Corte Superior, na sessão 
do dia 13/10/2016, ao examinar o recurso E-RR-1072-72.2011.5.02.0384, de Relatoria do 
Min. Renato de Lacerda Paiva, cujo acórdão está pendente de publicação, decidiu, por 
maioria, não ser possível a cumulação dos adicionais de insalubridade e periculosidade, 
mesmo havendo exposição do empregado a agentes diversos, conforme disposto pelo 
artigo 193, § 2º, da CLT. Nesse cenário, em atendimento à mais recente jurisprudência da 
SBDI-1 do TST, conclui-se que o Tribunal Regional, ao deferir a cumulação dos adicionais 
de periculosidade e de insalubridade ainda que decorrentes de fatos geradores 
distintos, violou o artigo 193, § 2º, da CLT. Recurso de revista conhecido e provido. 2. 
MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. ATRASO NA HOMOLOGAÇÃO. NÃO CABIMENTO. O 
Tribunal Regional registrou que, muito embora as verbas tenham sido pagas no dia de 
afastamento do empregado, a homologação do acerto rescisório ocorreu em atraso . A 
sanção prevista no § 8º do artigo 477 da CLT tem por objetivo punir o empregador que, 
sem motivo justificado, deixa de efetuar o pagamento das parcelas rescisórias no prazo 
fixado no § 6º do mencionado dispositivo. A homologação intempestiva da rescisão 
contratual, no entanto, não autoriza, segundo a jurisprudência desta Corte, a incidência 
da mencionada sanção. Recurso de revista conhecido e provido. 3. DISPENSA DA CITAÇÃO 
DO EXECUTADO. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 880 DA CLT. O Tribunal Regional manteve 
a sentença em que se reputou desnecessária a citação do devedor para deflagração 
dos atos executórios. A Recorrente alega violação do art. 880 da CLT, ao argumento 
de que, havendo expressa previsão no texto consolidado, não se “pode simplesmente 
dispensar a formalidade da citação” . Com efeito, há regramento específico na CLT 
quanto ao procedimento de cumprimento de sentença e, nos termos do artigo 880, 

consta disposição expressa acerca da necessidade de citação/intimação do executado 

para que cumpra a decisão , efetuando o pagamento da quantia devida ou garanta a 

execução, sob pena de penhora. Desse modo, ao manter a r. sentença e reconhecer a 

possibilidade de dispensa da citação do executado, o Tribunal Regional violou o artigo 

880 da CLT. Recurso de revista conhecido e provido” (RR-2219-95.2013.5.08.0126, 7ª 

Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 16/06/2017).


